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LEI Nº 8.778, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 

Autoriza a suplementação de crédito por 

remanejamento entre entidades e dá outras 

providências. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a suplementar o orçamento 

vigente, por meio de remanejamento entre entidades, nos termos do art. 167, inciso VI, da 

Constituição Federal, na forma seguinte: 
 

01.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS ………..R$ 5.130.000,00 

01.12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

26 – Transporte 

782 – Transporte Rodoviário 

0013 – Infraestrutura e Mobilidade Urbana 

2.0382 – Manutenção e Conservação das Estradas Rurais 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica …………….R$ 2.425.000,00 

01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos …………….    R$ 2.425.000,00 

01.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

15 – Urbanismo 

512 – Saneamento Básico Urbano 

0013 – Infraestrutura e Mobilidade Urbana 

2.0203 – Limpeza Urbana e Conservação das Áreas Verdes 
3.3.90.34 – Outras Desp. Pessoal Decorr. Contratos Terceiriz. …………R$ 1.715.000,00 

01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos ………………  R$ 1.715.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ………….…...R$ 990.000,00 

01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos ……………….....R$ 990.000,00 

 

Art. 2º  Para atender ao disposto no art. 1º desta Lei, ficam parcialmente 

anuladas as seguintes dotações da Câmara Municipal de Patos de Minas: 

 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS …………......R$ 5.130.000,00 

01.01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS 

01 – Legislativa 

031 – Ação Legislativa 

0001 – Atuação Legislativa 

1.0001 – Construção da Sede da Câmara Municipal 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ………………………………………...R$ 4.499.000,00 

01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos ……………… R$ 4.499.000,00 

2.0001 – Elaboração Legislativa 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica …………...R$ 631.000,00 

01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos ………………….R$ 631.000,00 
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de dezembro de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 
 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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